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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
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Autor: Poder Executivo


Relator: Ido Rhoden



Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei nº: 57/2019
Ementa: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR TERMO DE COOPERAÇÃO ENTRE OS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMZOP E CELEIRO, PARA TROCA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 


A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 01/07/2019. 

Solicitou-se orientação técnica, a qual observou que a minuta do termo de cooperação não foi vinculada no texto projetado para fazer parte como anexo. Por fim, concluiu que viabilidade jurídica da proposição em análise está condicionada a existência de um plano de trabalho aprovado pela autoridade competente e, caso resulte, na assunção, pelo Município, de despesa, a meta deverá estar contemplada na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

A Secretária Municipal de Saúde Maria Adelaide compareceu na reunião das comissões e esclareceu que na prática a “carona” já existe no dia-a-dia, e que os veículos do Município possuem seguro, contudo, não sabe como ocorre com os outros municípios. Diante disso, após destacar a importância da prática da “carona” para todos os municípios, a Secretária demostrou preocupação em regulamentar a situação e definir a responsabilidade de cada município em caso de incidentes que possam ocorrer no transporte dos passageiros. 

O Executivo, por sua vez, encaminhou termo de cooperação e mensagem retificativa, adequando a redação do art. 1º e acrescentando o art. 3º o qual dispõe que “ O termo de Cooperação fará parte integrante desta Lei, conforme anexo I. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação em plenário, pois a prática já existe, sendo necessário apenas regulamentar a mesma, prevendo, inclusive, eventual responsabilização de cada município em eventuais incidentes que possam acontecer. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 08 de julho de 2019
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